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RESULTADO DAS SOLICITAÇOES DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTO E 

COLETA DE DADOS. 

 

A seleção foi feita em resposta aos editais Nº 123/2026 EDITAL DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA 

ESTUDANTES DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UESB e do EDITAL INTERNO DE AUXÍLIO FINANCEIRO DO 

PPECFP com   base na NORMA INTERNA 002/2025 do PPECFP que estabelece critérios para Ajuda 

de Custo para participação em eventos científicos por alunos regulares do PPGECFP para 

cumprimento dos créditos necessários para obtenção dos títulos de Mestre ou Doutor. 

  

Solicitante 
de auxílio 
financeiro 

para 
participação 
em evento 

Carta de 
aceite do 
trabalho 
científico 

relacionad
o ao 

projeto de 
dissertaçã
o ou tese, 

em 
coautoria 

com o 
orientador 

(a).  

Período Observações 
Evento/l

ocal 

Total 
Liberado 
(calculad

o pelo 
número 
de dias) 

1 Adriano Lago Trabalho 
submetido 

20-24 de 
julho 

Aprovado condicionado a 
apresentação da carta de 
aceite conforme expresso 
no Edital Nº 123/2026 item 

3.2.2. “Na ausência de 
carta de aceite, deverá ser 
apresentado comprovante 
de submissão do trabalho, 
devendo a carta ser 
apresentada até 15 
(quinze) dias antes do 
evento, sob pena de 
anulação do pedido de 
auxílio.  Valores da 
concessão foram 

RELME 
39/Santo 
Domingo 

R$ 
1.600,00 
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calculados conforme 
Edital 123/2026 item 2.1, 
letra a) 

2 José Erliton 
Santos 
Santana 

SUBMETID
O 

20-24 de 
julho 

Aprovado condicionado a 
apresentação da carta de 
aceite conforme expresso 
no Edital Nº 123/2026 item 

3.2.2. “Na ausência de 
carta de aceite, deverá ser 
apresentado comprovante 
de submissão do trabalho, 
devendo a carta ser 
apresentada até 15 
(quinze) dias antes do 
evento, sob pena de 
anulação do pedido de 
auxílio.  Valores da 
concessão foram 
calculados conforme 
Edital 123/2026 item 2.1, 
letra a) 

RELME 
39/Santo 
Domingo 

R$ 
1.600,00 

3 Gualberto De 
Abreu Soares 

APROVAD
O 

24-27 de 
ago.  

 Valores calculados 
conforme Edital 123/2026 
item 2.1, letra a 

 X 
ENEBIO 
& X 
EREBIO 
2026/ 
João 
Pessoa 

R$ 
1.600,00 

4 Israel Silva 
Cruz 

APROVAD
O 

24-27 de 
ago.  

 Valores calculados 
conforme Edital 123/2026 
item 2.1, letra a 

 X 
ENEBIO 
& X 
EREBIO 
2026/ 
João 
Pessoa 

R$ 
1.600,00 

I I Semestre ( 1º de setembro e 30 de novembro de 2026) 
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5 Diego Matos 
Araújo 
Barros 

INDEFERI
DO 

08-11 de 
out 

Indeferido. Retorne-se 
ao discente para que 
seja feita nova 
solicitação para os 
eventos a serem 
realizados no período 
entre os meses de 
setembro a novembro 
de 2026 

XII 
CONED
U/ 
Campin
a 
Grande 

R$ 0 

            R$ 
4800,00 

              

  

Auxilio para 
coleta de 

dados 

Carta 
assinada 
por ele e 

pelo 
orientador 

(a), 
explicando 

a 
necessida

de de 
coletar 

dados fora 
de seu 

local de 
residência 
e/ou fora 

da sede da 
UESB.  

Período Observações 

local da 
coleta 

de 
dados 

Total 
Liberado 

6 Carlos 
Henrique 
Souza da 
Silva  

Ajuda para 
coleta de 

dados 

Indefinid
o 

Indeferido. Ainda que o 
projeto está proposto para 
execução com membros 
da comunidade na cidade 
de Ilhéus, Fora da sede 
da UESB. A comissão 
considerou prematura a 
solicitação, uma vez que o 
mestrando está cursando 
o primeiro semestre e 

Ilhéus R$ 0,00 
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não ter sido submetido 
ao CEP  podendo ainda 
sofrer alterações. 

7 Vinicius 
Mascarenhas 
dos Passos 

Ajuda para 
coleta de 

dados 

Indefinid
o 

Indeferido ainda que o 
discente atualmente 
esteja morando Fora de 
seu local de residência, 
uma vez que ele é natural 
e ter residência 
permanente em Jequié 

Jequié R$ 0,00 

 

 

 

 

                                                                                             Jequié, 02 de junho de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                          Bruno dos Santos Ferreira 

                                            Coordenador PPG-ECFP 
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